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Apresentação 
 
A Lei de Informática institui que as empresas que invistam em atividades de pesquisa e 
desenvolvimento – P&D – em tecnologias da informação poderão pleitear isenção ou 
redução do Imposto sobre Produtos Industrializados – IPI – para bens de informática e 
automação, nos termos do Decreto nº 5.906/06. 
 
As empresas beneficiárias da Lei de Informática devem apresentar anualmente o 
Relatório Demonstrativo do cumprimento das obrigações nela estabelecidas, relativas 
ao ano-calendário anterior, incluindo informações descritivas das atividades de P&D 
previstas no projeto elaborado e os respectivos resultados alcançados, entre outras 
informações sobre seus desempenhos no ano base. 
 
Este Relatório Estatístico Preliminar foi elaborado com base nos dados declarados 
pelas empresas nos Relatórios Demonstrativos do ano base de 2010. O Relatório é 
preliminar porque não considera a análise que a SEPIN realizará sobre estes dados a 
qual poderá rever os dados apresentados referentes às obrigações e aos investimentos 
em P&D, 
 
Os dados apresentados a seguir mostram resultados importantes na contribuição da Lei 
de Informática para o fortalecimento do setor de TICs no Brasil, aumentando o nível de 
competitividade global do setor e expandindo suas atividades de P&D. 
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I. Dados Gerais das Empresas – Valores Declarados 
 

  Valores em R$ Milhão 
Total de Empresas 437 
   
Faturamentos Brutos Totais   

Global 56.445,01 
Produtos Incentivados no Mercado Interno (A+B) 27.231,75 

Microcomputadores ou suas partes (A) 11.548,50 
Demais Bens (B) 15.683,25 

Software 1.199,43 
Serviços 2.323,03 

Exportações 3.154,72 
Exportações de Produtos Incentivados 1.919,73 

Importações 18.126,27 
Importações de Insumos para Produção de Produtos Incentivados 12.865,99 

Importações de Produtos Acabados para Revenda (Bens de Informática) 1.439,00 
  

Renúncia Fiscal - IPI 3.570,76 
   
Renúncia Fiscal - PIS/COFINS (*) (1) 1.068,24 
   
Impostos Pagos de Produtos Incentivados 5.009,25 
   
Obrigações em P&D   

Obrigações de Aplicação em Projetos Próprios (A) 410,10 
Obrigações de Aplicação em Projetos Conveniados (*) (2)  (B) 345,40 

Obrigações de Aplicação Total em Projetos (A+B=C) 755,50 
Depósitos Trimestrais no FNDCT (D) 73,70 

Aportes em Programas Prioritários de TI (E) 12,50 
Obrigações Totais de Investimento em P&D (*) (C+D+E) 841,70 

  
Aplicações Totais em P&D 1.021,00 
   
Total de Recursos Humanos 112.397 
Recursos Humanos de Nível Superior 27.984 
Recursos Humanos em P&D 7.244 
Recursos Humanos em P&D de Nível Superior 4.996 
   
Quantidade de Patentes 265 
Quantidade de Publicações 400 
(*) Valores Calculados   
(1) 9,25 % do Faturamento Bruto Total de Microcomputadores ou suas partes   
(2) Obrigações de Aplicação Total em Projetos - Obrigações de Aplicação em Projetos Próprios   



II. Dados Gerais de Projetos Conveniados 
 

 
1. Total de Instituições de Ensino e Pesquisa e 

Centros de Pesquisa e Desenvolvimento que 
realizaram convênio para execução de projetos 
com empresas habilitadas 

107 

2. Total de Empresas que Realizaram Projetos em 
Convênio 

136 

3. Total de Projetos 919 
4. Valor Total dos Projetos– R$ Milhão 327,37 
5. Valor Total em Recursos Humanos – R$ Milhão 212,21 
 
 
 
6. Distribuição das Instituições de Ensino e Pesquisa e Centros 

de Pesquisa e Desenvolvimento 
 

6.1. Quantidade e Valor Total de Projetos por UF 
 

UF Total de Projetos Valor – R$ 

AM 1 84.054,43
BA 49 17.629.265,33
CE 148 30.918.956,42
DF 53 21.154.271,18
ES 3 355.556,07
GO 3 1.219.032,62
MA 4 606.334,58
MG 52 9.944.134,21
MS 4 359.505,60
PA 7 1.451.634,95
PB 12 1.698.590,28
PE 118 46.378.346,74
PI 1 13.168,65
PR 77 23.654.465,84
RJ 12 1.228.478,65
RN 2 375.616,71
RS 51 8.287.929,72
SC 37 6.534.987,20
SE 3 147.906,25
SP 282 155.326.201,34
Total 919 327.368.436,77

 



 
6.2. Quantidade e Valor Total de Projetos por Região 

 
Região Total de Projetos Valor – R$ 

Centro Oeste 60 22.732.809,40
Norte 8 1.535.689,38
Nordeste 337 97.768.184,96
Sul 165 38.477.382,76
Sudeste 349 166.854.370,27
Total 919 327.368.436,77

 
 
 
7. Total de Patentes e Publicações Geradas dos Projetos 
 

Patentes 67 
Publicações 193 

 
 
 
8. Total de Empresas por Área de Atuação 
 
 

Área de Atuação Empresas 
Alarmes, Segurança, Dispositivos Automotivos 40 
Automação Bancária 51 
Automação Comercial e de Serviços 95 
Automação Industrial 99 
Computadores e Periféricos 165 
Equipamentos e Dispositivos de Energia 40 
Instrumentação 20 
Médico-Hospitalar 47 
Smart Cards, Cartões de Memória e Assemelhados 16 
Telecomunicações, Celular 53 
Telecomunicações, Outros 110 

 
 
 
 

III. Dados Gerais de Projetos Próprios 
 
 
 

1. Total de Empresas que realizaram 
projetos internos 

355 

2. Total de Projetos 1.431 
3. Valor Total dos Projetos 513.78 
4. Valor Total em Recursos Humanos 407.17 
 

 


